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SIRLEI BIASOLI

Comissões: CCJL, CSMA
13/12/2016 DISPONIBILIZADO NO

EXPEDIENTE DA SESSÃO DE:
13/Dezembro/2016

APROVADO POR
UNANIMIDADE NA SESSÃO

DE:

15/12/2016

Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras e Senhores Vereadores,

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

      Encaminhamos à consideração dessa Casa Legislativa o Projeto de Lei, em anexo, que
tem dispõe sobre a criação do programa municipal de prevenção e combate ao mosquito Aedes
Aegypti, transmissor de doenças, e dá outras providências, considerando o que segue.

     
      As desigualdades sociais na saúde e os recursos escassos exigem um olhar atento, às

prioridades para a gestão pública, exigindo uma profunda avaliação da situação e do impacto de
políticas, programas, projetos e ações sobre a saúde e, especialmente, sobre a prevenção de
doenças que possam desencadear   crises de precariedade no controle ou mesmo disseminação de
qualquer vetor epidemiológico, capaz de produzir dano coletivo à saúde dos munícipes.

     
      O programa de agentes comunitários de saúde é vital para nosso País e seus habitantes.

São quase duzentos mil profissionais espalhados por todo o Brasil, cuidando da saúde da nossa
população, porém o percentual de equipes é inferior ao necessário para um trabalho eficaz,
obrigando esses profissionais a se desdobrarem para atender as demandas.

     
      Considerando que atualmente temos a informação de que foram encontrados um

número de 50 focos do mosquito Aedes Aegypti em nossa cidade, com 12 casos da doença, não
contraídos na cidade, mas advindo de outras localidades, segundo dados da vigilância, e que a
previsão não é otimista, pois profissionais da área, diante das circunstâncias apresentadas
consideram difícil nosso município manter-se imune à dengue,   se a permissividade e
abrangência da fiscalização não for imediatamente ampliada.

     
      Considerando que alguns estabelecimentos comerciais e até mesmo casas e

apartamentos particulares dificultam o acesso destes agentes e, alguns que apresentam altos
índices de proliferação dos vetores causadores da dengue sequer permitem tal vistoria.

     
      Considerando que nossas Leis tanto Municipal através do Código de Posturas, quanto

Leis Estaduais e Federais não contemplam a contento a prevenção ao mosquito da Dengue.
     
      Considerando que esta é uma questão de saúde pública, vimos a necessidade de criar

este projeto com o objetivo de fazer cumprir a lei e aumentar a fiscalização em locais passíveis
de risco de proliferação,   facilitando as vistorias, eis que isso não se resume, apenas, numa
fiscalização de um imóvel privado mas, sim, num ato praticado pelo Poder Público com o fito de
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inibir os possíveis riscos de propagação de doenças graves, tais como a dengue.
     
      A vistoria, resume-se, na visita pelos fiscais, no estabelecimento empresarial e/ou na

residência, com a finalidade específica de verificar a existência ou não da larva ou do mosquito
da dengue. A Constituição da República ampara o direito coletivo, neste caso, a saúde pública.

      Em assim sendo, diante do mérito aqui previsto, que se tornará, sem dúvida, uma
importante ferramenta para a vigilância sanitária agir, legalmente, na prevenção contra a
Dengue.

 
     Pelas considerações acima expostas e diante do grande alcance social, ficamos na

expectativa da aprovação da presente mensagem, permanecendo à disposição para os
esclarecimentos por ventura necessários.

Caxias do Sul, 13 de Dezembro de 2016; 141º da Colonização e 126º da Emancipação Política.
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       Art. 1º Fica instituído, no Município de Caxias do Sul, o Programa Municipal de

Prevenção e Combate ao Mosquito Aedes Aegypti, transmissor de doenças como a Dengue, a
Febre Chikungunya e o Zika Vírus, a ser coordenado pela Secretaria Municipal da Saúde de
Caxias do Sul (SMS), aplicando-se as penalidades previstas na Lei Complementar 377/2010.

                
       Art. 2º A SMS manterá serviço permanente de controle e prevenção, de acordo com o

Programa Nacional de Controle de Dengue (PNCD), realizado pela Vigilância Ambiental em
Saúde, de conformidade com as normas do Programa Nacional de Controle de Dengue do
Ministério da Saúde.

      
        Art. 3º Ficam os munícipes e os responsáveis pelos estabelecimentos públicos e

privados em geral, proprietários e/ ou locatários, obrigados a adotar as medidas necessárias à
manutenção de seus imóveis, devidamente higienizados, sem acúmulo de objetos materiais que
se prestem a servir de criadouros de mosquitos, evitando condições que propiciem a instalação e
a proliferação dos vetores causadores de doenças.

 
          § 1º São considerados criadouros todos os objetos, recipientes, equipamentos,

utensílios, dispositivos, vasilhames, pneumáticos, artefatos, acessórios, sucatas, itens
arquitetônicos ou construtivos, inclusive os hidráulicos, plantas, escavações de alicerces e outros
que, constituídos por quaisquer tipos de materiais e, devido a sua natureza, contenham água em
condições de proliferar mosquitos do gênero Aedes Aegypti.

 
           § 2º A manutenção predial dos imóveis conforme o caput deste artigo compreende

ainda manter desobstruídas as lajes, calhas e vãos, bem como eventuais desníveis nestes itens
construtivos, de forma a evitar que acumulem água.

     
           Art. 4º Ficam os responsáveis por borracharias, empresas de recauchutagem,

recicladoras de sucatas e afins, depósitos de veículos, desmanches e ferros-velhos, empreiteiras
de construção civil, estabelecimentos de comércio de materiais de construção, estabelecimentos
similares e floriculturas obrigados a adotar medidas que visem eliminar os criadouros dos vetores
citados no art. 3º desta Lei, bem como:

      
           I -manter os pneus secos e acondicionados em barracões devidamente cobertos, de

forma a não acumular água;

Dispõe sobre a criação do programa municipal
de prevenção e combate ao mosquito Aedes
Aegypti, transmissor de doenças, e dá outras
providências.

PL - 149/2016PROJETO DE LEI nº

LEI Nº ...., DE ....., DE .................. DE .....

A1171.161.2016
"Doe Órgãos, Doe Sangue: Salve Vidas"



16/12/2016 - 00:14:57

 Página   4   de 6

CÂMARA MUNICIPAL DE CAXIAS DO SUL

 
          II - encaminhar os resíduos de pneumáticos gerados em seus estabelecimentos a

postos de recebimento para destino final;
 
         III - manter secos e abrigados da chuva quaisquer recipientes, avulsos ou não,

suscetíveis à acumulação de água;
 
         IV - manter pátios de construções ou depósitos de máquinas limpos, de modo a evitar

acúmulo de água; e
 
         V - promover o nivelamento e/ou drenagem de construções, solo ou estruturas como

calhas e similares, de modo a evitar acúmulo de água em sua superfície.
     
         Art. 5º Ficam os responsáveis por cemitérios, obrigados a exercer rigorosa

fiscalização em suas áreas, determinando a imediata retirada de quaisquer vasos ou recipientes
que contenham ou retenham água em seu interior, ou utilizar meios eficazes para evitar o
acúmulo de água, procedendo à confecção de orifícios na parte inferior destes, ou incrementar
quaisquer outros métodos eficientes que não permitam o acúmulo de água em seus interiores.

      
          Art. 6º Os responsáveis por imóveis dotados de piscinas ficam obrigados a manter

tratamento adequado da água a fim de impedir a instalação ou proliferação de mosquitos,
realizando, adequadamente,   o seu esvaziamento quando necessário, mantendo cobertura com
tela milimétrica .

      
          Parágrafo único. Os espelhos d'água, as fontes e os chafarizes também devem ser

esvaziados e lavados uma vez por semana.
     
         Art. 7º Nas residências, nos estabelecimentos industriais, comerciais e prestadores de

serviços, em instituições públicas e privadas, bem como em terrenos nos quais existam caixas
d'água, ficam os responsáveis obrigados a mantê-las, permanentemente, cobertas com vedação
segura ou com extravasador telado, impeditivos da proliferação de mosquitos.

     
         Art. 8º Ficam os Agentes de Vigilância em Saúde e as autoridades sanitárias lotados

na SMS autorizados a adentrarem às áreas externas de imóveis desocupados ou abandonados e
terrenos baldios para o encaminhamento de ações de limpeza e remoção de criadouros ou
quaisquer outras que objetivem a eliminação de mosquitos do gênero Aedes.

     
         Art. 9º Caberá ao Executivo cobrar   dos responsáveis, por imóveis desocupados ou

abandonados,   eventuais despesas decorrentes da limpeza e remoção de criadouros de mosquitos
do gênero Aedes.  

     
         § 1º Nos imóveis que se encontrarem fechados, quando da visitação os agentes,

deixarão estes afixado em local visível, aviso por escrito para que o proprietário, morador,
locatário ou responsável entre em contato com o setor competente da SMS, no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, para ajustar data e horário para a vistoria e execução das diligências necessárias.

     
          § 2º Esgotado o prazo estabelecido no parágrafo primeiro, sem qualquer
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manifestação,   deverá o agente comunicar à SMS para   que esta tome as providências
cabíveis no sentido de possibilitar a efetivação da vistoria.

     
           Art. 10. Ficam os responsáveis pelas imobiliárias, sempre que solicitado, pela SMS,

a fornecer os dados necessários ao encaminhamento das notificações aos responsáveis pelos
imóveis desocupados que estiverem sob sua administração, bem como a acompanhar os
servidores da SMS para a realização dos trabalhos de remoção dos criadouros.

     
           Parágrafo único. Os responsáveis pelas imobiliárias deverão sempre solicitar aos

seus corretores e potenciais clientes, que adotem medidas que impeçam a proliferação de
mosquitos do gênero Aedes nos imóveis desocupados, especialmente no tocante a ralos
desprotegidos e vasos sanitários desprotegidos.

     
          Art. 11. A eventual negativa de acesso aos imóveis, por parte de seus respectivos

responsáveis, aos Agentes de Vigilância Ambiental em Saúde e autoridades sanitárias, quando no
exercício de suas funções de controle de mosquitos do gênero Aedes, ensejará a solicitação de
apoio da autoridade policial competente para o encaminhamento das ações necessárias e, diante
da persistência de atitude, o caso será encaminhado ao Poder Judiciário para a adoção das
medidas cabíveis.

     
          Art. 12. A constatação de criadouros ou de focos de mosquitos vetores da dengue,

febre chikungunya e Zika Virus nos imóveis, mediante a realização dos trabalhos previstos no
Programa Nacional de Controle da Dengue, constituem risco à Saúde Pública, caracterizando
infração, conforme as disposições constantes desta Lei, classificadas em:

     
          I  leves: quando detectada a existência de 1 (um) a 2 (dois) focos ou criadouros de

vetores;
     
         II  graves; quando detectada a existência de 3 (três) a 4 (quatro) focos ou

criadouros de vetores; e,
     
         III  gravíssimas : quando detectada a existência de 5 (cinco) ou mais focos ou

criadouros de vetores.
     
          § 1º A confirmação de foco positivo de larvas do mosquito Aedes mediante

identificação das larvas em laboratório da rede pública, ensejará a instauração de Processo
Administrativo Sanitário, sendo caracterizado como infrator aquele que for o responsável,
proprietário ou locatário do imóvel.

                     
           § 2º Os proprietários, locatários ou responsáveis pelos imóveis onde se encontrem

as situações descritas neste artigo serão comunicados por escrito, pelo Agente de Vigilância em
Saúde ou pela Autoridade Sanitária, no momento da verificação da existência de foco ou
criadouro, sem prejuízo das responsabilidades.

      
              Art. 13. A pena de multa nas infrações consideradas leves, graves ou gravíssimas

consiste no pagamento de soma em dinheiro, tendo como parâmetro o Valor de Referência do
Município (VRM) e que consistem em:
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               I - para infrações de natureza leve, até 10 (dez) VRMs;
      
               II - para infrações de natureza grave, até 15 (quinze) VRMs; e
      
               III - para infrações de natureza gravíssima, até 20 (vinte) VRMs.
      
               § 1° Para efeito do disposto neste artigo, o Poder Executivo caracterizará as

infrações de acordo com sua gravidade.
     
                § 2°   Rescindindo o Infrator a multa será aplicada em dobro.
     
                Art. 14. A arrecadação proveniente das multas auferidas pela aplicação desta Lei

serão destinadas ao Fundo Municipal da Saúde (FMS) para manutenção do serviço de controle
das endemias.

     
                Parágrafo único. As multas não pagas no vencimento serão inscritas em dívida

ativa não-tributária.
     
                Art. 15. Esta Lei será regulamentada, no que couber, através de Decreto.
                 
               Art. 16. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das

dotações orçamentárias próprias, consignadas no orçamento de cada exercício financeiro.
     
               Art. 17. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Caxias do Sul, em

_______________________
  PREFEITO MUNICIPAL
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